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INDICAÇÃO 

 

     137/2025  

 

 

 

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através do órgão competente da Administração pública, a 

necessidade de COLOCAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO NAS RUAS 

DA CIDADE, AVENIDAS E NOS DISTRITOS CONTENDO: NOME DA 

RUA, E A NECESSIDADE DE PLACAS SINALIZANDO OS PRÉDIOS 

PUBLICOS. 

 

     Justificativa: 

 

 

 Essa indicação é de grande valia, pois a sinalização com placas de ruas 

contendo nome da rua, bairro e prédios públicos e fundamental para facilitar a 

locomoção e orientação dos moradores e visitantes na cidade. Essas informações 

são essenciais para garantir a segurança e agilidade no trânsito, além de 

contribuir para a identificação de endereços com maior precisão, portanto, a 

instalação dessas placas é uma medida importante para melhorar a organização e 

acessibilidade do município. 

  

 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Edson Chiquini 

Verador Autor 

 

(Assinatura eletrônica) 
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